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Estado de Roraima
'Atltazõnia: patritnõnio dos brasileiros"

LEI N' 2081, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

Vincula o ranaal predial ou o serviço de água e esgotos à titularidade do CPF
ou CNPJ, considerando usuário o destinatário anal do serviço e
responsabilizando-o por contas e tarifas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciona a se;guiJlte Lei
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mediante Cadastro de Pessoa Física (CI ConusPadderá a umnal da Pessoa Jurídica (CNP.D do a um usuário
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usuário devidamente iienüncado.s e tarifas em decorrência do serviço prestado serão i:lc responsabilidade do

a partir do momento e4' As tarifas de água e esgoto deixarão de ser cobradas, a pedido do usuário do serviço,

suprimento e que o imóvel estqa desocupado preaiai ou o serviço, desde que não haja mais interesse no
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Art. 7' Esta Lei entra eln vigor ein 90 dias da data da sua publicação.

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 1 6 de dezembro de 2024

lassinatura elelrõnica)
ANTONIO DENARIUM

Govemador do Estado de Rorainaa
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